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BOAS-VINDAS 

 

Seja muito bem-vindo(a) ao Método Direito para Ninjas! 

Estamos entusiasmados e honrados em tê-lo(a) conosco nesta jornada que transformará a sua 

preparação para concursos jurídicos. Ao ingressar neste seleto grupo, você passa a ter um 

verdadeiro arsenal estratégico de aprovação! 

A Coleção Sinopses para Ninjas do DPN está atualizada e abrange os tópicos dos principais editais.  

Você tem em mãos todo conteúdo teórico dos principais editais, criados em técnica refinada, 

profundidade doutrinária suficiente, objetiva, sistematizada, e foco absoluto naquilo que as bancas 

realmente cobram. 

Estamos ao seu lado em cada passo dessa jornada. Parabéns por sua escolha e bons estudos! 

Com entusiasmo, 

 

Coordenador do DPN 

  

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/


 

 

APRESENTAÇÃO DA COLEÇÃO SINOPSES PARA NINJAS  

O Método DPN – Direito para Ninjas nasceu com uma missão clara e inegociável: transformar o 

estudo jurídico em um percurso estratégico, objetivo e de alta performance. Aqui, o estudo não 

é mera leitura de manuais, mas um treinamento sistemático e consciente, voltado à 

compreensão da lógica das bancas, à identificação dos padrões de cobrança e à construção do 

domínio técnico e estratégico que conduz à aprovação nas Carreiras Jurídicas. 

Esta Sinopse Ninja sintetiza, com profundidade doutrinária e rigor técnico, tudo o que o candidato 

precisa dominar para atingir o máximo desempenho nas provas objetivas, discursivas e 

práticas. 

O Método DPN reafirma aqui seu compromisso editorial: entregar um estudo direcionado, 

mapeado e inteligente, capaz de transformar o esforço do aluno em resultado mensurável. Este 

volume integra a Coleção Carreiras Jurídicas Mapeadas, referência em estudo estratégico e 

sistematizado para a aprovação nas Magistraturas, Ministérios Públicos, Defensorias, 

Procuradorias, Delegacias e Cartórios. 

Mais do que reproduzir teorias, a presente obra foi estruturada para ensinar o concurseiro a pensar 

como o examinador. Cada tema é apresentado com clareza conceitual e linguagem de prova, 

seguido de dois elementos característicos do nosso método: 

• o Resumo Ninja, que condensa a essência teórica e normativa para revisão rápida e objetiva; 

• e a Dica Ninja: Como as Bancas Cobram, que revela os formatos de cobrança nas provas 

objetivas, discursivas e práticas das principais bancas – FGV, CESPE, Vunesp, Fundação 

Carlos Chagas e outras. 

A estrutura da obra reflete o compromisso do Método DPN com a formação de juristas estratégicos, 

capazes de dominar não apenas o conteúdo, mas a lógica que o movimenta. O leitor encontrará aqui 

uma abordagem precisa, moderna e sistematizada, que o conduzirá do entendimento conceitual 

à aplicação prática, passo essencial para quem busca aprovação em carreiras como Magistratura, 

Ministério Público, Defensoria Pública, Delegado de Polícia, Procuradorias e Cartórios. 
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Esta é a marca do Método DPN: estratégia, técnica e propósito. Com o Método DPN, você deixará 

de estudar de forma aleatória e passará a compreender o que as bancas realmente cobram, como 

cobram e por que cobram. 

Nosso objetivo é fazer com que cada página estudada o aproxime, de forma mensurável e segura, 

da sua aprovação definitiva. 

Direito para Ninjas Editora Jurídica Ltda. 

A ciência do estudo jurídico transformado em estratégia. 
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TOMO ÚNICO • LEI 12.850/2013 • ORGANIZAÇÃO CRIMIKOSA 

Capítulo 1 – Introdução Histórica e Evolução Legislativa  

O combate às organizações criminosas representa um dos maiores desafios da política criminal 

contemporânea. A criminalidade organizada transcende fronteiras, infiltra-se nas estruturas do 

Estado e mina a credibilidade das instituições públicas, exigindo um tratamento normativo 

diferenciado. A trajetória legislativa brasileira nesse campo reflete a busca por instrumentos 

eficazes que conciliem efetividade repressiva e respeito aos direitos fundamentais. 

1.1. Antecedentes Normativos: A Lei nº 9.034/1995  

O primeiro diploma normativo voltado à repressão da criminalidade organizada no Brasil foi a Lei nº 

9.034/1995, que dispôs sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão 

de ações praticadas por organizações criminosas. Apesar de seu pioneirismo, a lei apresentava 

deficiência estrutural: não havia conceito legal de organização criminosa, o que gerou intensa 

controvérsia doutrinária e jurisprudencial. O texto limitava-se a prever meios especiais de 

investigação, como infiltração de agentes, interceptações e ação controlada, mas sem tipificar 

a conduta de integrar ou promover grupo criminoso organizado. 

Diante dessa omissão, os tribunais passaram a utilizar, por analogia, o tipo de quadrilha ou bando 

(art. 288 do Código Penal) para punir integrantes de organizações criminosas, o que causava 

insegurança jurídica. A aplicação do art. 288 do CP, contudo, era insuficiente, pois o dispositivo 

tutelava a paz pública e exigia apenas o ajuste entre quatro ou mais pessoas para o cometimento 

de crimes indeterminados – sem contemplar a estrutura organizada, a estabilidade funcional e a 

divisão de tarefas que caracterizam a criminalidade empresarial e transnacional. 

Essa lacuna levou o Supremo Tribunal Federal a reconhecer, em julgamento paradigmático (HC 

96.007/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 2012), a inconstitucionalidade parcial da Lei nº 

9.034/1995, no ponto em que aplicava pena sem definição legal de organização criminosa, em 

afronta ao princípio da legalidade (art. 5º, XXXIX, da CF). 

1.2. A Influência da Convenção de Palermo (2000)  

A ausência de tipificação interna contrastava com as obrigações internacionais assumidas pelo 

Brasil. Em 2000, o país assinou a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
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Transnacional, conhecida como Convenção de Palermo, internalizada pelo Decreto nº 

5.015/2004. O tratado obrigou os Estados signatários a definir juridicamente o conceito de 

organização criminosa e a adotar medidas de cooperação internacional para o combate ao 

crime organizado, incluindo lavagem de capitais, corrupção e obstrução à justiça. 

O art. 2º, alínea “a”, da Convenção conceituou organização criminosa como “grupo estruturado 

de três ou mais pessoas, existente há algum tempo, atuando concertadamente com o 

propósito de cometer uma ou mais infrações graves para obter benefício econômico ou 

material”. Esse conceito tornou-se referência obrigatória para a interpretação interna até a edição 

da Lei nº 12.850/2013, que finalmente o incorporou de forma expressa. 

1.3. As Leis nº 12.694/2012 e 12.850/2013: A Transição Normativa  

Antes da consolidação do conceito legal, o legislador ensaiou uma reformulação pontual por meio 

da Lei nº 12.694/2012, que dispôs sobre o processo e o julgamento colegiado em primeiro grau 

de crimes praticados por organizações criminosas. Ainda que não tenha tipificado o delito, o 

diploma trouxe definição provisória no art. 2º, §1º, ao dispor que, para os fins da lei, considerava-

se organização criminosa a associação de quatro ou mais pessoas estruturalmente ordenada e 

caracterizada pela divisão de tarefas, com o objetivo de obter vantagem mediante a prática de 

crimes. Essa definição, porém, possuía vigência restrita, servindo apenas à aplicação da própria 

Lei nº 12.694/12, sem valor penal geral. 

O marco definitivo veio com a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, que revogou expressamente 

a Lei nº 9.034/95 e disciplinou de forma abrangente as infrações penais relacionadas a 

organizações criminosas, além de instituir meios extraordinários de obtenção de prova. A nova 

legislação consolidou a tipificação penal no art. 2º e, em seu art. 1º, §1º, finalmente estabeleceu 

conceito autônomo de organização criminosa, adotando, com pequenas adaptações, o modelo da 

Convenção de Palermo. 

1.4. O Conceito Legal Atual (Art. 1º, §1º, da Lei nº 12.850/2013)  

Nos termos do art. 1º, §1º, da Lei nº 12.850/13: 

“Considera-se organização criminosa a associação de quatro ou mais pessoas, estruturalmente 

ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com o objetivo de obter, 

direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza mediante a prática de infrações penais 

cujas penas máximas sejam superiores a quatro anos, ou que sejam de caráter transnacional.” 
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Desse dispositivo, extraem-se cinco elementos essenciais: 

1. Número mínimo de integrantes: quatro ou mais pessoas. 

2. Estrutura ordenada e divisão de tarefas: ainda que informal. 

3. Finalidade específica: obtenção de vantagem de qualquer natureza. 

4. Objeto material: prática de infrações penais graves (pena máxima superior a quatro anos) ou 

transnacionais. 

5. Estabilidade e permanência: o grupo deve possuir certa continuidade, afastando-se a ideia 

de mera coautoria episódica. 

A vantagem de qualquer natureza abrange benefício econômico, político, eleitoral, sexual ou 

simbólico, não se restringindo ao lucro financeiro. A estrutura ordenada pode existir mesmo sem 

hierarquia rígida, bastando que haja divisão funcional e coordenação mínima entre os membros. 

1.5. Finalidade da Lei nº 12.850/2013 

O novo diploma não apenas tipificou o crime, mas também instituiu instrumentos de persecução 

penal adaptados à complexidade das organizações criminosas. Dentre as inovações, destacam-se: 

• Previsão de técnicas especiais de investigação (colaboração premiada, infiltração, ação 

controlada e acesso a dados sigilosos); 

• Regulamentação da atuação de agentes infiltrados; 

• Definição do papel do juiz e do Ministério Público em relação aos meios extraordinários de 

obtenção de prova; 

• Causas de aumento, agravantes e tipos penais correlatos (arts. 18 a 21). 

Com isso, a Lei nº 12.850/2013 passou a funcionar como marco normativo estruturante no 

enfrentamento à macrocriminalidade, substituindo a lógica fragmentada da legislação anterior por 

um sistema coerente de prevenção, repressão e cooperação internacional.  
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1.6. Resumo Ninja – Capítulo 1 

• A Lei nº 9.034/1995 foi o primeiro diploma sobre crime organizado, mas carecia de definição 

típica. 

• O STF, no HC 96.007, reconheceu sua aplicação inconstitucional em razão da falta de 

conceito. 

• A Convenção de Palermo (2000) impôs a necessidade de tipificação legal e cooperação 

internacional. 

• A Lei nº 12.694/2012 trouxe conceito provisório, e a Lei nº 12.850/2013 consolidou o modelo 

vigente. 

• O conceito atual (art. 1º, §1º) exige quatro pessoas, estrutura ordenada, divisão de tarefas e 

prática de infrações graves. 

• O diploma de 2013 integrou os meios especiais de investigação, tornando-se o 

instrumento central de combate à criminalidade organizada no Brasil. 
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Capítulo 2 – O Delito de Organização Criminosa 

A Lei nº 12.850/2013 representa o marco jurídico do enfrentamento moderno à criminalidade 

organizada no Brasil. O núcleo de seu sistema penal está no art. 2º, que tipifica o crime de integrar, 

promover, constituir, financiar ou chefiar organização criminosa, estabelecendo uma moldura 

de sanção proporcional à gravidade e à estrutura das condutas associativas. 

2.1. Estrutura Típica do Art. 2º da Lei nº 12.850/2013  

O tipo penal possui a seguinte redação: 

“Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização 

criminosa:  

Pena – reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às demais 

infrações penais praticadas.” 

Trata-se de crime autônomo e plurissubjetivo, exigindo quatro ou mais agentes e a divisão 

funcional de tarefas no grupo. As condutas nucleares são alternativas, configurando tipo misto 

cumulativo ou alternativo, conforme o contexto da ação. Assim, promover, constituir, financiar 

ou integrar são verbos de mesma natureza típica, bastando a prática de um deles para a 

consumação do delito. Quando o mesmo agente desempenha mais de uma dessas funções, 

responde por um único crime, em observância ao princípio da alternatividade. 

2.2. Bem Jurídico Tutelado 

O bem jurídico protegido é a paz pública em sua dimensão institucional, bem como a segurança 

coletiva e o regular funcionamento das instituições democráticas. A atuação das organizações 

criminosas desestabiliza a ordem estatal, enfraquece a confiança na aplicação da lei e fomenta a 

corrupção estrutural, afetando diretamente a moralidade administrativa, o sistema econômico e 

a administração da justiça. 

Parte da doutrina reconhece o caráter pluriofensivo do delito, por atingir simultaneamente bens 

jurídicos de natureza coletiva e difusa. Renato Brasileiro de Lima sustenta que a organização 

criminosa representa “uma ofensa múltipla à paz pública, à administração da justiça e à própria 

higidez da atividade econômica lícita”.  
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2.3. Sujeitos do Delito 

O crime é comum, podendo ser praticado por qualquer pessoa, independentemente de condição 

especial. Todavia, há hipóteses em que o vínculo funcional agrava a pena, nos termos do art. 2º, 

§4º, inciso II, quando o agente é funcionário público e se vale do cargo para favorecer a 

organização criminosa. 

O sujeito passivo é a coletividade, representada pelo Estado e pela sociedade, que têm interesse 

na preservação da ordem pública e na integridade das instituições. 

2.4. Elementos Objetivos 

O núcleo do tipo está centrado em quatro condutas alternativas: 

1. Promover – incitar, incentivar ou favorecer a criação ou a expansão de uma organização 

criminosa. 

2. Constituir – dar origem, estruturar ou organizar o grupo criminoso. 

3. Financiar – prover recursos econômicos, bens ou valores para sustentar ou viabilizar a 

atuação da organização. 

4. Integrar – participar de modo estável ou permanente de suas atividades, desempenhando 

funções ou tarefas específicas. 

A lei abrange também a atuação por interposta pessoa, para alcançar condutas indiretas ou 

dissimuladas. O crime é de mera conduta, formal, e independe de resultado naturalístico, 

consumando-se com a simples prática do verbo nuclear, sem necessidade de efetiva vantagem ou 

resultado econômico. 

2.5. Elemento Subjetivo 

Exige-se dolo específico, consistente na vontade consciente de participar ou contribuir para a 

existência e funcionamento da organização criminosa. Não há modalidade culposa. O agente deve 

ter ciência da estrutura organizada e da finalidade delitiva do grupo, bem como adesão 

voluntária ao pacto associativo. A finalidade de obter vantagem de qualquer natureza 

(econômica, política, patrimonial, funcional, simbólica etc.) integra o dolo, sendo desnecessário o 

efetivo proveito. 
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2.6. Natureza e Consumação 

O delito é plurissubjetivo necessário, exigindo a convergência de pelo menos quatro vontades 

autônomas, conforme o conceito do art. 1º, §1º. A consumação ocorre com o ingresso do agente 

na organização criminosa ou com a prática de qualquer ato de promoção, constituição ou 

financiamento, ainda que não haja execução de crimes-fim. Por essa razão, é classificado como 

crime formal e de perigo abstrato, bastando o risco potencial à ordem pública para sua 

configuração. 

A tentativa é inadmissível, dada a natureza de crime de mera conduta. A consumação se dá 

instantaneamente, com o ato de adesão ou colaboração, não havendo espaço lógico para 

fracionamento do iter criminis. 

2.7. Concurso de Crimes 

É perfeitamente possível o concurso material entre o crime de organização criminosa e os crimes 

praticados pela própria organização, como lavagem de capitais, corrupção, extorsão, tráfico ou 

peculato. Não se trata de crime-meio e crime-fim, pois a organização criminosa é autônoma, e 

seus crimes subsequentes são novas lesões jurídicas. Nesse sentido, o STJ consolidou o 

entendimento de que “a integração em organização criminosa não se confunde com o delito 

praticado em seu interior, permitindo a cumulação de penas” (STJ, AgRg no REsp 1.563.893/SC, Rel. 

Min. Felix Fischer, 2015). 

2.8. Diferença entre Organização Criminosa e Associação Criminosa (Art. 288 do CP)  

A associação criminosa, prevista no art. 288 do Código Penal, possui natureza menos complexa e 

protege primordialmente a paz pública. Já a organização criminosa, além de exigir quatro ou mais 

integrantes, pressupõe estrutura ordenada, divisão de tarefas e finalidade específica de obter 

vantagem por meio da prática de infrações graves. A distinção é fundamental: a associação 

criminosa é delito associativo simples; a organização criminosa é estrutura empresarial delitiva. 
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Elemento Associação Criminosa (art. 288 CP) 
Organização Criminosa (Lei 

12.850/13) 

Número mínimo de integrantes 3 pessoas 4 pessoas 

Estrutura organizacional Inexistente 
Estrutura ordenada e divisão de 

tarefas 

Finalidade Praticar crimes indeterminados 
Obter vantagem mediante crimes 

graves 

Pena 1 a 3 anos de reclusão 3 a 8 anos de reclusão 

Crime-fim Indeterminado 
Infrações com pena superior a 4 anos 

ou transnacionais 

2.9. Organização Criminosa por Natureza e por Extensão  

Renato Brasileiro de Lima propõe distinção entre duas categorias: 

• Organização criminosa por natureza: aquela cuja própria constituição representa o crime 

tipificado no art. 2º (ex.: grupo estruturado para tráfico, corrupção, lavagem de dinheiro). 

• Organização criminosa por extensão: ocorre quando um grupo inicialmente lícito (como 

uma empresa, partido político ou entidade sindical) desvia-se de suas finalidades 

legítimas e passa a praticar delitos de forma estruturada e reiterada. 

Essa diferenciação é essencial para fins de responsabilização e delimitação probatória, evitando 

a banalização do conceito e sua aplicação indevida a associações legítimas. 

2.10. Resumo Ninja – Capítulo 2 

• O art. 2º da Lei 12.850/13 tipifica as condutas de promover, constituir, financiar ou integrar 

organização criminosa. 

• O crime é comum, formal, plurissubjetivo e autônomo, consumando-se com o ato de 

adesão ou contribuição. 

• O bem jurídico tutelado é a paz pública e a segurança coletiva. 

• O dolo é específico, exigindo consciência da estrutura e finalidade do grupo. 

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/


 

 

• Tentativa não se admite, por ser delito de mera conduta. 

• Há concurso material possível com outros crimes praticados pela organização. 

• Distingue-se da associação criminosa (art. 288 CP) pela estrutura ordenada e finalidade 

específica. 

• Pode existir organização criminosa por natureza ou por extensão, conforme a origem e o 

desvio da atividade. 
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Capítulo 3 – Figuras Equiparadas e Majorantes 

O art. 2º da Lei nº 12.850/2013 não apenas tipifica o crime de integrar, promover, constituir, 

financiar ou chefiar organização criminosa, mas também prevê figuras equiparadas, 

circunstâncias qualificadoras e causas de aumento de pena, refletindo a gravidade social e a 

sofisticação das condutas associadas à criminalidade organizada. Essas previsões asseguram uma 

resposta penal graduada, apta a diferenciar o mero integrante dos agentes de comando, liderança 

ou embaraço à investigação. 

3.1. Embaraço à Investigação (Art. 2º, §1º)  

O §1º do art. 2º dispõe: 

“Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a investigação de infração 

penal que envolva organização criminosa.” 

Essa figura equiparada amplia o alcance da lei, punindo condutas que, embora não caracterizem 

participação direta na organização, comprometem a atividade persecutória estatal. Trata-se de 

crime autônomo e acessório, voltado à tutela da administração da justiça. 

Elementos essenciais: 

• Conduta: impedir ou embaraçar investigação de infração penal que envolva organização 

criminosa. 

• Objeto jurídico: regular funcionamento da persecução penal. 

• Sujeito ativo: qualquer pessoa (crime comum). 

• Sujeito passivo: o Estado, titular da função investigativa. 

A expressão “de qualquer forma” confere amplitude típica, abarcando desde a destruição de 

provas, ocultação de documentos, intimidação de testemunhas, interferência em diligências 

até obstruções institucionais, como manipulação política de investigações. 

O tipo não exige resultado naturalístico, consumando-se com o simples ato de obstrução. Há 

identidade de pena com a figura principal (reclusão de 3 a 8 anos), o que revela a equiparação 

valorativa entre a integração e o embaraço à investigação. 
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O STJ firmou entendimento de que o §1º não exige vínculo estável com a organização criminosa, 

bastando que a conduta tenha potencialidade concreta de interferir na apuração (HC 

531.205/SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 04.02.2020). 

3.2. Emprego de Arma de Fogo (Art. 2º, §2º)  

“A pena é agravada para reclusão de 4 a 10 anos e multa, se há emprego de arma de fogo.” 

A utilização de arma de fogo, ainda que de forma potencial ou intimidatória, agrava a resposta 

penal, elevando a pena mínima e máxima. A majorante aplica-se a qualquer das condutas do caput 

(promover, constituir, financiar, integrar) e às equiparadas (§1º), desde que haja nexo funcional 

entre o emprego da arma e a atuação da organização criminosa. 

Natureza jurídica: trata-se de qualificadora, e não mera causa de aumento, pois altera o quantum 

da pena abstrata, criando uma figura típica derivada. Basta a posse ostensiva ou o porte de arma 

no contexto da atividade do grupo; não é necessária a efetiva utilização em confrontos. Quando 

há emprego concreto e lesão a bem jurídico individual, haverá concurso material com os crimes 

de homicídio, roubo ou resistência, conforme o caso. 

3.3. Comando ou Liderança (Art. 2º, §3º) 

“A pena é agravada para reclusão de 8 a 12 anos e multa, se o agente exerce o comando, individual ou 

coletivo, da organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.” 

A norma reconhece a maior reprovabilidade da conduta do agente de comando, que exerce poder 

diretivo, normativo ou operacional dentro da estrutura delitiva. A expressão “ainda que não 

pratique pessoalmente atos de execução” confirma que a liderança é punível pela posição 

hierárquica, independentemente de participação direta nas ações ilícitas. Trata-se, portanto, de 

crime próprio, aplicável ao membro com função diretiva ou de coordenação, seja no plano 

estratégico (planejamento e decisão), seja no operacional (execução e disciplina). 

O STF, no HC 136.960/SP (Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 06.06.2017), ressaltou que a 

majorante não exige a prova de comando formal, bastando demonstração empírica de 

ascendência sobre os demais integrantes, inclusive por meios financeiros ou ideológicos. 

A pena elevada (8 a 12 anos) reflete a função estruturante da liderança na manutenção e expansão 

do grupo criminoso, sendo inaplicável a minorantes genéricas, salvo hipóteses de colaboração 

efetiva prevista no §5º. 
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3.4. Causas de Aumento de Pena (Art. 2º, §4º)  

O §4º do art. 2º prevê quatro causas de aumento de pena, aplicáveis a qualquer das figuras do 

caput e dos parágrafos anteriores, aumentando a pena de 1/6 a 2/3, quando: 

I – houver participação de criança ou adolescente; 

II – houver concurso de funcionário público que se valha do cargo; 

III – a infração for cometida para obter proveito de entes da administração pública direta, indireta 

ou fundacional; 

IV – a organização criminosa for transnacional. 

a) Participação de criança ou adolescente 

A majorante visa proteger o desenvolvimento moral e social do menor, punindo o aliciamento de 

jovens para atividades ilícitas, prática recorrente em facções criminosas. Não se exige a 

comprovação de coação; basta o envolvimento consciente do menor. 

b) Funcionário público 

A causa de aumento incide quando o agente utiliza o cargo, função ou mandato para favorecer a 

organização criminosa, seja por prestar informações privilegiadas, facilitar operações ilícitas 

ou dificultar investigações. A lei exige nexo funcional direto, não bastando a mera condição de 

servidor. 

c) Proveito de entes públicos 

Abrange condutas voltadas ao desvio de recursos, fraudes em licitações, contratos públicos 

simulados ou esquemas de corrupção sistêmica. Trata-se de hipótese típica da criminalidade 

empresarial e política, envolvendo a utilização da estrutura pública para a finalidade ilícita do 

grupo. 

d) Transnacionalidade 

A majorante aplica-se quando a organização atua além das fronteiras nacionais, 

independentemente de formal constituição internacional. Basta que as operações envolvam 

agentes, bens ou efeitos em mais de um país, conforme a jurisprudência do STJ (AgRg no REsp 

1.591.555/SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 19.04.2016). 
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3.5. Consequências Funcionais e Processuais  

A Lei nº 12.850/13 prevê ainda consequências administrativas e processuais derivadas das 

condutas tipificadas: 

• Afastamento cautelar do cargo, função pública ou mandato eletivo, sem prejuízo da 

remuneração, quando houver indícios suficientes de participação em organização criminosa 

(art. 2º, §5º). 

• Perda do cargo e interdição para o exercício de função pública após o trânsito em julgado 

da condenação (art. 2º, §6º). 

• Essas medidas refletem a necessidade de proteger a integridade institucional do Estado, 

evitando a contaminação do aparelho público por organizações delitivas estruturadas. 

O afastamento tem natureza cautelar e deve observar os princípios da proporcionalidade e da 

necessidade, podendo ser decretado de ofício pelo juiz ou a requerimento do Ministério Público, 

sempre fundamentadamente. 

3.6. Critério de Aplicação das Majorantes e Qualificadoras  

A jurisprudência orienta que, quando coexistirem majorantes e qualificadoras, o juiz deve aplicar 

primeiro a qualificadora (que altera o tipo penal e a pena em abstrato) e, depois, as causas de 

aumento, observando o art. 68, parágrafo único, do Código Penal. A fração de aumento deve ser 

fixada com base em critérios de proporcionalidade, considerando: 

• a intensidade da transnacionalidade; 

• a gravidade da participação do servidor público; 

• o número de menores envolvidos; 

• o grau de domínio hierárquico do agente. 

3.7. Resumo Ninja – Capítulo 3 

• O embaraço à investigação (§1º) é figura autônoma, punindo quem dificulta ou impede a 

persecução penal. 

• O emprego de arma de fogo (§2º) é qualificadora, elevando a pena para 4 a 10 anos. 
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• O comando ou liderança (§3º) agrava a pena para 8 a 12 anos, punindo a posição hierárquica 

de direção. 

• As causas de aumento (§4º) abrangem o uso de menores, envolvimento de funcionários 

públicos, obtenção de proveito de entes públicos e transnacionalidade. 

• Prevê-se o afastamento cautelar e a perda do cargo (§§5º e 6º) como medidas funcionais. 

• A aplicação cumulativa deve observar proporcionalidade e coerência sistêmica. 
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Capítulo 4 – Demais Crimes da Lei nº 12.850/2013 

Além de tipificar o delito de organização criminosa e suas figuras equiparadas, a Lei nº 12.850/2013 

estabelece, em seus arts. 18 a 21, outros crimes autônomos, relacionados à proteção da 

investigação, da colaboração premiada e dos meios extraordinários de obtenção de prova. 

Tais tipos visam preservar a eficácia das técnicas especiais de investigação e a integridade do 

sistema de justiça criminal, coibindo condutas que fragilizem a persecução penal ou atentem 

contra a boa-fé colaborativa. 

4.1. Crime de Revelação de Identidade do Colaborador (Art. 18)  

Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colaborador, sem sua autorização por escrito: 

Pena – reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

O dispositivo visa proteger a segurança e a eficácia da colaboração premiada, especialmente nos 

casos de criminalidade organizada, em que a exposição do colaborador pode gerar risco real à sua 

vida, à de familiares e à integridade da investigação. 

Elementos do tipo: 

• Conduta: revelar, fotografar ou filmar o colaborador sem autorização por escrito. 

• Sujeito ativo: qualquer pessoa, incluindo agentes públicos. 

• Sujeito passivo: o colaborador e, reflexamente, o Estado. 

• Elemento subjetivo: dolo genérico, consistente na consciência e vontade de divulgar a 

identidade sem autorização. 

• Consumação: ocorre com a simples divulgação ou registro indevido, independentemente de 

dano efetivo. 

• Tentativa: admissível quando o ato de exposição é interrompido antes da divulgação. 

A lei não exige intenção de causar dano, bastando a violação do sigilo pessoal do colaborador. O 

delito é comum, podendo ser praticado por jornalistas, advogados, investigadores ou servidores 

que tenham acesso às informações. A autorização por escrito funciona como excludente de 

tipicidade.  
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4.2. Crime de Colaboração Caluniosa ou Fraudulenta (Art. 19)  

Art. 19. Fazer afirmação falsa ou negar ou calar a verdade como colaborador: 

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa, sem prejuízo da pena por crime mais grave. 

O objetivo é assegurar a fidedignidade das informações obtidas pela colaboração premiada, 

punindo o colaborador que age de má-fé, prestando declarações falsas, omitindo dados relevantes 

ou negando fatos verídicos. Trata-se de crime próprio, que só pode ser cometido pelo colaborador 

no âmbito de acordo formalmente celebrado com o Ministério Público ou autoridade policial. 

Elementos do tipo: 

• Sujeito ativo: exclusivamente o colaborador. 

• Sujeito passivo: o Estado e a administração da justiça. 

• Conduta típica: afirmar falsamente, negar ou calar a verdade. 

• Elemento subjetivo: dolo genérico – consciência da falsidade e vontade de enganar. 

• Consumação: com a prática da conduta (falsa declaração, omissão ou negativa). 

• Tentativa: em regra, não se admite, por tratar-se de crime formal. 

O tipo abrange três modalidades distintas: 

1. Afirmação falsa: inserir informação sabidamente inverídica. 

2. Negar a verdade: recusar-se a confirmar fato verdadeiro. 

3. Calar a verdade: omitir intencionalmente dado relevante. 

Quando o colaborador imputa falsamente crime a terceiro inocente, o fato pode configurar também 

o delito de denunciação caluniosa (art. 339 do CP), aplicando-se a pena mais grave. 

O STJ, em caso paradigmático (HC 531.205/SP, Rel. Min. Rogerio Schietti, julgado em 04.02.2020), 

enfatizou que a colaboração deve se pautar na boa-fé objetiva, e a prestação deliberadamente falsa 

compromete o acordo e acarreta a perda dos benefícios. 
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4.3. Crime de Descumprimento de Sigilo das Investigações (Art. 20)  

Art. 20. Descumprir determinação de sigilo das investigações que envolvam a ação controlada, a 

infiltração de agentes ou a colaboração premiada: 

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 

Esse tipo penal tem por finalidade proteger a confidencialidade das técnicas especiais de 

investigação, elemento essencial para o êxito das operações contra o crime organizado. O sigilo é 

indispensável para evitar vazamentos, destruição de provas e fuga de investigados. 

Elementos do tipo: 

• Conduta: descumprir determinação de sigilo. 

• Objeto material: a própria informação sigilosa. 

• Sujeito ativo: qualquer pessoa que tenha acesso às informações (crime comum). 

• Elemento subjetivo: dolo genérico, sem necessidade de intuito de favorecimento. 

• Consumação: com a revelação indevida do conteúdo protegido. 

O crime abrange a violação do sigilo relativo a: 

• ação controlada (art. 8º, II, da Lei 12.850/13); 

• infiltração de agentes (art. 10 e seguintes); 

• colaboração premiada (art. 4º). 

A norma visa garantir a integridade das operações, resguardando a eficácia probatória e a 

segurança dos envolvidos. A violação culposa não é punível, e a tentativa é possível, quando a 

divulgação é interrompida antes de atingir terceiros. 

4.4. Crime de Recusa ou Omissão de Dados Requisitados (Art. 21)  

Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, documentos e informações requisitados pelo 

juiz, Ministério Público ou delegado de polícia, no curso de investigação ou processo que envolva 

organização criminosa:  

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 
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Esse tipo visa garantir a efetividade da cooperação institucional entre órgãos públicos e privados 

na repressão ao crime organizado. A recusa ou omissão de dados obstrui o acesso à prova, 

inviabilizando a apuração de delitos complexos e transnacionais. 

Elementos do tipo: 

• Sujeito ativo: qualquer pessoa física ou representante de pessoa jurídica que detenha os 

dados. 

• Sujeito passivo: o Estado. 

• Conduta: recusar ou omitir dados requisitados pelas autoridades competentes. 

• Elemento subjetivo: dolo genérico (vontade consciente de não atender à requisição). 

• Consumação: com a recusa ou omissão injustificada. 

• Tentativa: possível quando a entrega dos dados é impedida por ação alheia. 

A requisição deve ser formal e fundamentada, emanada de autoridade competente (juiz, 

Ministério Público ou delegado de polícia). Não há crime quando a recusa é amparada por sigilo 

legal legítimo, como o sigilo profissional do advogado (art. 7º, II, do Estatuto da OAB) ou o sigilo 

fiscal e bancário, quando não autorizado judicialmente.  

O STJ tem reconhecido que a requisição informal ou verbal não gera o dever jurídico de entrega, 

afastando a tipicidade (HC 347.380/SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 

10.03.2016). 

4.5. Bem Jurídico Tutelado nos Arts. 18 a 21  

Os crimes dos arts. 18 a 21 visam proteger, em sentido amplo, a Administração da Justiça, mais 

especificamente: 

• A eficácia das técnicas especiais de investigação; 

• O sigilo processual e a proteção do colaborador; 

• A autenticidade e veracidade das informações obtidas; 

• A cooperação entre instituições e agentes públicos. 
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Esses tipos complementam o sistema da Lei nº 12.850/13, reforçando o caráter instrumental da 

persecução penal e assegurando a higidez dos meios probatórios. 

4.6. Resumo Ninja – Capítulo 4 

• Art. 18: protege o colaborador premiado contra a divulgação indevida de sua identidade. 

• Art. 19: pune o colaborador que mente, omite ou nega a verdade durante o acordo. 

• Art. 20: protege o sigilo das técnicas especiais (ação controlada, infiltração e colaboração). 

• Art. 21: garante o dever de cooperação de órgãos públicos e privados, punindo a recusa 

injustificada de informações. 

• Todos tutelam a Administração da Justiça, reforçando a efetividade e confiabilidade das 

investigações contra o crime organizado. 
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Capítulo 5 – Aspectos Processuais da Lei nº 12.850/2013  

A Lei nº 12.850/2013 não se limita à tipificação do crime de organização criminosa. Seu núcleo 

dogmático também reside na disciplina processual, especialmente nas regras relativas à 

investigação criminal e aos meios extraordinários de obtenção de prova, os quais representam 

instrumentos de natureza excepcional, justificados pela sofisticação e pela periculosidade da 

criminalidade organizada. 

Essas técnicas investigativas – como a colaboração premiada, a ação controlada, a infiltração de 

agentes e o acesso a dados sigilosos – são expressões do Direito Processual Penal de 

emergência, que busca equilibrar a efetividade da persecução penal com a preservação das 

garantias constitucionais do acusado. 

5.1. Meios de Obtenção de Prova: Conceito e Classificação  

A doutrina distingue meio de prova, fonte de prova e meio de obtenção de prova, conceitos 

fundamentais à correta aplicação da lei: 

• Fonte de prova: é a pessoa, coisa ou dado de onde a prova pode ser extraída (ex.: um 

colaborador, um documento, um bem apreendido). 

• Meio de prova: é o instrumento formal pelo qual a prova ingressa no processo (ex.: 

testemunho, perícia, confissão). 

• Meio de obtenção de prova: é o procedimento investigativo que visa alcançar a fonte, 

especialmente quando o acesso a ela é dificultado pela natureza sigilosa ou complexa do 

crime (ex.: interceptação telefônica, infiltração, ação controlada, colaboração premiada). 

Os meios de obtenção de prova são extraordinários, pois implicam restrição de direitos 

fundamentais, exigindo, portanto, fundamentação judicial, reserva de jurisdição e observância 

do princípio da proporcionalidade. 

5.2. Colaboração Premiada 

A colaboração premiada, prevista no art. 4º da Lei nº 12.850/2013, é um dos instrumentos mais 

relevantes de enfrentamento à criminalidade organizada. Consiste em um acordo entre o 

investigado e o Estado, no qual aquele colabora voluntariamente com as investigações em troca 

de benefícios penais. 
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a) Natureza Jurídica 

Trata-se de negócio jurídico processual de natureza premial, com conteúdo penal e probatório. 

A colaboração não é meio de prova em si, mas meio de obtenção de prova, pois visa produzir 

novas evidências para a persecução criminal. 

b) Requisitos 

• Voluntariedade: o colaborador deve agir sem coação. 

• Utilidade: as informações prestadas precisam ser relevantes para o esclarecimento dos 

fatos. 

• Formalização: o acordo deve ser escrito, assinado pelo colaborador, seu defensor, o 

Ministério Público e homologado pelo juiz competente. 

• Homologação judicial: o juiz analisa apenas a regularidade, legalidade e voluntariedade, 

sem examinar o mérito do acordo. 

c) Benefícios Possíveis (art. 4º, §4º) 

• Redução da pena de 1/3 a 2/3; 

• Cumprimento em regime aberto ou semiaberto; 

• Substituição por penas restritivas de direitos; 

• Perdão judicial, quando a colaboração for efetiva e decisiva. 

O STF, no julgamento do HC 127.483/PR (Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 27.08.2015), fixou as 

diretrizes centrais: a colaboração é meio de obtenção de prova, deve respeitar a voluntariedade e 

é homologada judicialmente, não sendo o juiz parte do acordo. 

d) Efeitos e Revogação 

O descumprimento das obrigações assumidas pelo colaborador autoriza a revogação dos 

benefícios. Por outro lado, a colaboração eficaz – ainda que tardia – pode produzir efeitos 

benéficos em qualquer fase processual, conforme o art. 4º, §5º. 

5.3. Ação Controlada 
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A ação controlada, prevista no art. 8º da Lei nº 12.850/2013, é o retardamento da intervenção 

policial, com o objetivo de identificar todos os membros da organização e apreender o produto 

do crime. É técnica que exige coordenação entre Ministério Público, polícia e autoridade 

judicial, baseada na lógica do flagrante retardado. 

Requisitos principais: 

1. Autorização judicial ou comunicação prévia da operação, conforme o caso; 

2. Planejamento formalizado, indicando os limites da atuação policial; 

3. Registro documentado das diligências; 

4. Proporcionalidade e controle posterior judicial. 

A ação controlada permite acompanhar a prática delitiva até o momento mais oportuno para a 

prisão, sem configurar crime por parte dos agentes públicos, desde que observados os limites 

legais. 

5.4. Infiltração de Agentes 

Prevista nos arts. 10 a 14 da Lei nº 12.850/13, a infiltração de agentes consiste na inserção 

disfarçada de policiais ou servidores de inteligência em organizações criminosas, com o objetivo 

de colher informações e provas de forma encoberta. 

Requisitos legais: 

• Autorização judicial fundamentada, mediante representação do delegado de polícia ou 

requerimento do Ministério Público; 

• Prazo determinado, não superior a 6 meses, prorrogável sucessivamente por igual período; 

• Identificação protegida do agente infiltrado; 

• Relatórios periódicos sobre o andamento da operação. 

A medida é excepcionalíssima, por implicar grave risco pessoal ao agente e potencial de 

provocação delitiva. A infiltração deve ser fiscalizada judicialmente, sendo nulas as provas 

obtidas fora dos parâmetros legais. 
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O STJ reconhece sua constitucionalidade, desde que respeitados os princípios da 

proporcionalidade e da necessidade, e exige autorização judicial prévia (HC 380.388/SP, Rel. 

Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 07.03.2017). 

5.5. Interceptações, Acesso a Dados e Cooperação Institucional  

A Lei nº 12.850/13 complementa o sistema probatório ao autorizar acesso a registros telefônicos 

e telemáticos, dados bancários e fiscais, e cooperação direta com autoridades estrangeiras, 

mediante autorização judicial e observância das normas de sigilo. 

O compartilhamento de provas entre órgãos de investigação é permitido, desde que se preserve: 

• A cadeia de custódia; 

• A integridade do sigilo; 

• A competência jurisdicional do juiz que autorizou a medida. 

O STF, no Inq. 4.781/DF (Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 14.09.2020), afirmou que a 

cooperação entre Ministério Público e Receita Federal não viola o sigilo fiscal, desde que os dados 

sejam utilizados para fins criminais e haja controle judicial posterior. 

5.6. Princípios Constitucionais Aplicáveis  

A utilização dos meios extraordinários de investigação deve observar, de forma rigorosa, os 

seguintes princípios constitucionais: 

1. Legalidade e reserva de jurisdição – toda medida restritiva de direitos fundamentais deve 

estar expressamente prevista em lei e autorizada por juiz competente. 

2. Proporcionalidade – o meio empregado deve ser necessário, adequado e equilibrado em 

relação à gravidade do delito. 

3. Motivação e controle judicial – a decisão que autoriza a medida deve ser fundamentada, e 

o controle judicial é contínuo e indeclinável. 

4. Vedação ao bis in idem probatório – as técnicas não podem ser utilizadas de forma 

cumulativa ou reiterada sem justificativa. 
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5. Devido processo legal – os resultados devem ser documentados, preservados e sujeitos 

à ampla defesa. 

5.7. Papel do Juiz no Sistema Acusatório 

Com a Lei nº 13.964/2019 (Pacote Anticrime), a legislação reafirmou o modelo acusatório e vedou 

qualquer participação do juiz na fase de negociação ou execução da colaboração premiada (art. 4º, 

§6º, da Lei nº 12.850/13). O magistrado atua como garantidor da legalidade, sem interferir no 

conteúdo do acordo, cabendo-lhe apenas homologar ou rejeitar, após verificar: 

• a voluntariedade do colaborador; 

• a legalidade dos benefícios; 

• e a adequação formal do termo. 

O juiz também é responsável por zelar pela proteção da identidade do colaborador, autorizando 

medidas de segurança pessoal, alteração de identidade ou transferência de residência. 

5.8. Resumo Ninja – Capítulo 5 

• A Lei nº 12.850/13 institui um microssistema processual para o combate ao crime 

organizado. 

• Distingue-se meio de prova (instrumento judicial) de meio de obtenção de prova (técnica 

investigativa). 

• Os meios extraordinários exigem reserva de jurisdição e proporcionalidade. 

• A colaboração premiada é negócio jurídico processual homologado judicialmente, com 

benefícios como perdão, redução ou substituição da pena. 

• A ação controlada retarda a intervenção policial para alcançar toda a cadeia criminosa. 

• A infiltração de agentes exige autorização judicial prévia e prazo máximo de seis meses. 

• O acesso a dados e a cooperação internacional devem observar o sigilo e o controle 

judicial. 

• O juiz atua apenas como garantidor da legalidade, conforme o modelo acusatório.  
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Capítulo 6 – Comparação: Organização Criminosa x Associação Criminosa  

A distinção entre organização criminosa (Lei nº 12.850/2013) e associação criminosa (art. 288 do 

Código Penal) é essencial na aplicação prática do Direito Penal e Processual Penal, especialmente 

porque ambas as figuras apresentam natureza associativa. Contudo, enquanto a associação 

criminosa tutela apenas a paz pública, a organização criminosa reflete uma estrutura empresarial 

delitiva, voltada à prática de infrações graves, com maior sofisticação e estabilidade. 

6.1. Natureza Jurídica e Estrutura 

A associação criminosa é delito de mera associação, sem necessidade de estrutura complexa. 

Basta o ajuste entre três ou mais pessoas para a prática de crimes indeterminados. 

Já a organização criminosa exige quatro ou mais pessoas reunidas de forma estruturalmente 

ordenada, com divisão de tarefas, hierarquia ou coordenação funcional, e finalidade de 

obtenção de vantagem de qualquer natureza. 

Essa diferença reflete a mudança de paradigma no enfrentamento à criminalidade. 

Enquanto o art. 288 do CP foi concebido para o crime comum associativo, a Lei nº 12.850/13 surge 

para enfrentar a criminalidade organizada e transnacional, caracterizada por continuidade, 

planejamento e divisão técnica de funções. 

6.2. Elementos Distintivos Fundamentais  

A comparação entre os dois tipos revela distinções essenciais quanto à estrutura, finalidade e 

gravidade da conduta. 

Elemento Associação Criminosa (art. 288 CP) 
Organização Criminosa (Lei 

12.850/13) 

Número mínimo de 

integrantes 
3 pessoas 4 pessoas 

Estrutura Não exige estrutura organizada 
Exige estrutura ordenada, com 

divisão de tarefas 

Hierarquia Inexistente 
Pode ser formal ou informal, mas há 

coordenação funcional 
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Finalidade Praticar crimes indeterminados 
Obter vantagem de qualquer 

natureza mediante crimes graves 

Pena máxima 3 anos de reclusão 
8 anos de reclusão (podendo chegar 

a 12 anos com majorantes) 

Crime-fim Indeterminado 
Infrações com pena superior a 4 

anos ou transnacionais 

Bem jurídico protegido Paz pública 
Ordem pública, segurança coletiva e 

administração da justiça 

Complexidade da 

conduta 
Simples, associativa 

Elevada, com atuação empresarial e 

transnacional 

Natureza jurídica Crime comum, permanente 
Crime formal, plurissubjetivo e 

autônomo 

Possibilidade de 

concurso com outros 

crimes 
Normalmente absorvido 

Admite concurso com crimes 

praticados pela organização 

6.3. Finalidade e Grau de Lesividade  

A associação criminosa representa perigo abstrato e difuso, na medida em que o simples conluio 

de três pessoas para praticar crimes já configura ameaça à paz social. A organização criminosa, 

por outro lado, possui potencial lesivo concreto e institucional, pois corrompe sistemas 

econômicos, políticos e administrativos, desequilibrando o funcionamento regular do Estado e do 

mercado.  

O legislador, ao criar a Lei nº 12.850/13, reconheceu que o modelo clássico da associação criminosa 

não era suficiente para enfrentar estruturas delitivas complexas como facções, milícias e grupos 

empresariais voltados a ilícitos. 

6.4. Concurso e Subsidiariedade 

O concurso entre os delitos é inviável: o agente que integra uma organização criminosa não pode 

responder simultaneamente por associação criminosa, pois o tipo especial absorve o tipo geral. 

Aplica-se o princípio da especialidade, uma vez que a organização criminosa engloba e supera os 

elementos típicos da associação criminosa.  
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Entretanto, quando o grupo não preenche os requisitos estruturais da Lei nº 12.850/13 (como o 

número mínimo de integrantes ou a divisão funcional), subsiste a aplicação do art. 288 do CP. 

Exemplo: três pessoas ajustam-se para a prática de furtos simples sem divisão de funções – caso 

típico de associação criminosa. 

6.5. Jurisprudência Comparada 

A jurisprudência dos tribunais superiores consolidou parâmetros objetivos para distinguir as figuras. 

• STF – HC 96.007/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia (2012): Reconheceu a inconstitucionalidade 

da aplicação analógica do art. 288 do CP à Lei nº 9.034/95, afirmando a necessidade de 

conceito legal próprio de organização criminosa, posteriormente suprido pela Lei nº 

12.850/13. 

• STJ – AgRg no REsp 1.563.893/SC, Rel. Min. Felix Fischer (2015): Fixou que a organização 

criminosa é autônoma e não se confunde com os crimes praticados em seu interior, 

admitindo concurso material. 

• STJ – RHC 112.790/DF, Rel. Min. Laurita Vaz (2019): Destacou que, ausentes os elementos 

estruturais do art. 1º, §1º, da Lei 12.850/13, o fato deve ser enquadrado como associação 

criminosa. 

• STF – Inq. 4.130/DF, Rel. Min. Dias Toffoli (2019): Ressaltou que a organização criminosa 

pressupõe estabilidade e estrutura ordenada, diferindo substancialmente do simples 

acordo associativo. 

6.6. Reflexos Práticos e Estratégia para Provas  

Nas provas objetivas, as bancas frequentemente exploram: 

• O número mínimo de integrantes (três x quatro pessoas); 

• A necessidade ou não de estrutura ordenada; 

• A diferença de finalidade específica (vantagem de qualquer natureza x prática de crimes 

indeterminados); 

• O princípio da especialidade, que afasta a dupla imputação. 

Nas provas discursivas e práticas, é comum que o candidato deva: 
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• Enquadrar juridicamente um grupo de agentes conforme os requisitos legais; 

• Justificar a inaplicabilidade simultânea dos dois tipos; 

• Fundamentar a competência e a gravidade conforme a Lei nº 12.850/13. 

Dica estratégica: nas bancas como CESPE/Cebraspe, o enunciado frequentemente induz à 

confusão entre associação e organização. O candidato deve identificar a divisão de tarefas e o grau 

de complexidade para aplicar corretamente a lei especial. 

6.7. Resumo Ninja – Capítulo 6 

• A organização criminosa exige quatro pessoas, estrutura ordenada, divisão de funções e 

finalidade de obter vantagem. 

• A associação criminosa requer apenas três pessoas e não exige estrutura formal. 

• O crime da Lei 12.850/13 é autônomo, formal e plurissubjetivo, enquanto o art. 288 CP é 

permanente e associativo simples. 

• O tipo especial (Lei 12.850/13) absorve o tipo geral (art. 288 CP) pelo princípio da 

especialidade. 

• A distinção é cobrada com frequência nas provas objetivas e discursivas, exigindo domínio 

dos elementos estruturais e funcionais do grupo criminoso. 
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Capítulo 7 – Resumo Ninja 

7.1. Evolução Legislativa e Fundamentos  

A repressão à criminalidade organizada no Brasil evoluiu da Lei nº 9.034/1995, que tratava apenas 

de meios operacionais, para a Lei nº 12.850/2013, que finalmente definiu organização criminosa e 

tipificou o delito. A lei atual incorporou o conceito da Convenção de Palermo (2000) e consolidou 

um microssistema penal e processual voltado ao combate a estruturas complexas e 

transnacionais. 

2. Conceito Legal Atual (art. 1º, §1º, da Lei nº 12.850/13)  

Organização criminosa é a associação de quatro ou mais pessoas, estruturalmente ordenada, com 

divisão de tarefas, visando obter vantagem de qualquer natureza mediante a prática de infrações 

penais graves (pena máxima superior a quatro anos) ou transnacionais. O conceito exige 

estabilidade e permanência, afastando a ideia de mera coautoria episódica. 

3. O Delito de Organização Criminosa (art. 2º)  

Condutas típicas: promover, constituir, financiar ou integrar. Trata-se de crime formal, 

plurissubjetivo e autônomo, que se consuma com o ato de adesão ao grupo. O bem jurídico 

tutelado é a paz pública e a ordem institucional, atingidas pela existência de estruturas ilícitas 

que corroem a função estatal. 

4. Figuras Equiparadas e Majorantes 

• §1º: Embaraço à investigação – crime autônomo, pune quem impede ou dificulta a 

persecução penal. 

• §2º: Emprego de arma de fogo – qualificadora (pena de 4 a 10 anos). 

• §3º: Liderança ou comando – qualificadora (pena de 8 a 12 anos). 

• §4º: Causas de aumento (1/6 a 2/3): envolvimento de menor, funcionário público, proveito de 

entes públicos e transnacionalidade. 

• §§5º e 6º: Afastamento cautelar e perda do cargo após condenação. 
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5. Crimes Correlatos (arts. 18 a 21) 

• Art. 18: Revelar identidade do colaborador – reclusão de 1 a 3 anos. 

• Art. 19: Colaboração caluniosa ou fraudulenta – reclusão de 1 a 4 anos. 

• Art. 20: Descumprimento de sigilo das investigações – reclusão de 1 a 4 anos. 

• Art. 21: Recusa injustificada de dados requisitados – reclusão de 6 meses a 2 anos. 

Todos tutelam a Administração da Justiça e a eficácia das técnicas de investigação. 

6. Meios de Obtenção de Prova 

• Colaboração premiada: negócio jurídico processual, formal e voluntário, homologado 

judicialmente. 

• Ação controlada: retardamento do flagrante para alcance integral da cadeia delitiva. 

• Infiltração de agentes: medida excepcional com autorização judicial prévia e prazo 

determinado. 

• Acesso a dados e cooperação institucional: autorizados judicialmente, observando o sigilo 

e a proporcionalidade. 

7. Comparação com Associação Criminosa (art. 288 CP)  

Elemento Associação Criminosa Organização Criminosa 

Integrantes 3 pessoas 4 pessoas 

Estrutura Inexistente Ordenada e funcional 

Finalidade Crimes indeterminados Vantagem mediante crimes graves 

Pena 1 a 3 anos 3 a 8 anos (ou mais) 

Bem jurídico Paz pública Ordem pública e institucional 

Crime-fim Indeterminado Infração grave ou transnacional 

A Lei nº 12.850/13 é especial e prevalente, absorvendo o art. 288 do CP quando presentes seus 

requisitos estruturais. 
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8. Princípios de Aplicação 

• Legalidade e reserva de jurisdição; 

• Proporcionalidade e necessidade; 

• Controle judicial das medidas excepcionais; 

• Proteção da identidade e integridade do colaborador; 

• Sistema acusatório e papel garantidor do juiz. 
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Capítulo 8 – Dica Ninja: Como as Bancas Cobram 

As bancas examinadoras exploram o tema “Organização Criminosa” com frequência em todos os 

níveis das provas das Carreiras Jurídicas – objetivas, discursivas e práticas. O candidato deve 

dominar não apenas o texto da Lei nº 12.850/13, mas também sua aplicação jurisprudencial, 

especialmente nos julgados do STF e STJ. 

1. Provas Objetivas 

As questões objetivas cobram principalmente: 

• O conceito legal do art. 1º, §1º (quatro pessoas, divisão de tarefas, vantagem e crimes 

graves); 

• As condutas típicas do art. 2º (promover, constituir, financiar, integrar); 

• O embaraço à investigação (§1º) e a liderança (§3º); 

• As majorantes do §4º e suas hipóteses (menor, servidor público, transnacionalidade); 

• A distinção entre organização e associação criminosa; 

• O caráter autônomo e formal do delito (não depende de crime-fim). 

Exemplo típico de questão (CESPE/Cebraspe): A organização criminosa exige, para sua 

configuração, o concurso de pelo menos três pessoas e a prática reiterada de infrações penais, 

independentemente de estrutura ordenada. (Resposta: Errado. O número mínimo é quatro 

pessoas, com estrutura ordenada e divisão de tarefas.) 

Ponto sensível: As bancas frequentemente testam o conceito de vantagem de qualquer natureza, 

que não se limita ao ganho econômico, abrangendo também vantagens políticas, simbólicas ou 

funcionais. 

2. Provas Discursivas 

As questões discursivas e os pareceres práticos exigem: 

• Análise comparativa entre associação criminosa e organização criminosa; 

• Explicação do dolo específico e da consumação do crime; 
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• Demonstração dos efeitos da colaboração premiada e dos meios de prova; 

• Comentário crítico sobre a constitucionalidade das medidas excepcionais (infiltração, 

interceptação, ação controlada). 

Estratégia DPN: Ao redigir respostas discursivas, estruture a argumentação em três blocos: 

1. Conceito e natureza jurídica; 

2. Finalidade e bem jurídico tutelado; 

3. Aplicação jurisprudencial e princípio constitucional envolvido. 

Exemplo de abordagem: “A organização criminosa é crime autônomo e formal, consumando-se 

com a adesão ao grupo, independentemente da execução dos crimes-fim. Adota-se a teoria da 

acessoriedade limitada, sendo o bem jurídico tutelado a paz pública e a segurança institucional do 

Estado.” 

3. Peças Práticas e Situações Processuais  

Nas provas de Magistratura, Ministério Público e Delegado, o examinador frequentemente 

propõe: 

• A decretação do afastamento cautelar (§5º) de servidor público envolvido; 

• O reconhecimento da transnacionalidade (§4º, IV); 

• A análise da validade de colaboração premiada e seus efeitos; 

• A apreciação da infiltração de agentes e da ação controlada; 

• A competência jurisdicional (federal ou estadual). 

Dica Ninja: Na fundamentação judicial ou ministerial, o candidato deve citar os dispositivos legais 

corretos, demonstrar controle judicial das medidas e equilíbrio entre eficácia e garantias 

fundamentais. 

Exemplo: “Nos termos do art. 2º, §5º, da Lei nº 12.850/13, o afastamento cautelar do cargo é 

medida excepcional, cabível quando houver indícios suficientes de participação do agente público 

em organização criminosa, desde que fundamentada e proporcional.” 
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4. Jurisprudência Recorrente nas Provas  

• STF, HC 96.007/DF (2012): inconstitucionalidade da punição sem definição legal. 

• STJ, AgRg no REsp 1.563.893/SC (2015): autonomia do crime de organização criminosa. 

• STF, HC 127.483/PR (2015): colaboração premiada como meio de obtenção de prova. 

• STJ, HC 380.388/SP (2017): constitucionalidade da infiltração de agentes. 

• STJ, HC 531.205/SP (2020): embaraço à investigação e boa-fé objetiva na colaboração. 

• STF, Inq. 4.781/DF (2020): cooperação institucional e controle judicial. 

5. Direcionamento Estratégico para Estudo 

1. Lei seca mapeada DPN: domine a estrutura do art. 1º ao 21 da Lei nº 12.850/13. 

2. Jurisprudência vinculante: priorize julgados do STF e STJ sobre colaboração premiada, 

infiltração e embaraço à investigação. 

3. Comparação legal: memorize as diferenças entre o art. 288 CP e a Lei nº 12.850/13. 

4. Aspecto processual: compreenda a função do juiz como garantidor da legalidade e os 

limites do sistema acusatório. 
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